
●I-ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AV. CANAÃ, S/N. CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CEP: 65978-000 SÃO PEDRO
DOS CRENTES

DISPENSA física N'* 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 049/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N" 366/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES E A EMPRESA 41.824.986 SANDRA MARTINS
SOUSA BRANDÃO - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.
Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo
Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF ii°
028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa 41.824.986 Sandra Martins Sousa
Brandão, inscrita no CNP.Í/MF sob o n° 41.824.986/0001-00, sediada na Rua 3 Maio, n° 76, Bairro Flora
Rica, Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Sandra Martins
Sousa Brandão, portadora da Carteira de Identidade n° 0310978720061. expedida pelo SESP/MA e CPF n°
021.425.863-76, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 049/2026 e em observância às
disposições da Lei if 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Física n° 003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos diversos, serviços de lotografias oficiais e
captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes
-MA.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNIXUNIDQÜANTITEM

Serviços de filmagens de eventos
diversos, com uso de câmeras,
microfone lapela sem fio, edição,
finalização e entrega em formato
MP4 Full - MD em dispositivo de pen
drive e produção do respectivo teaser
para divulgação nas redes sociais.

R$ 7.200.00HORAS RS 600,0012001

RS 7.200,00V. TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação:

1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4.
transcrição.

2. CLÁUSULASEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-se a partir de sua assinatura em
25 de maio de 2026.

Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento independente de

2.2. Podendo ser prorrogado desde que justificado  e por conveniência da unidade requisitante condicionada
ao ateste pela autoridade competente;
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3. CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
3.1. SÂO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

3.1.2. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às sua sexpensas;
3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

3.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

3.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando,ainda,as obrigações a seguir dispostas:

3.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

3.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reeonstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

3.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,  o valor correspondente aos danos sofridos;

3.2.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.2.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.2.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.2.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O início da prestação dos serviços deverá iniciar em até 05 (cinco) dias, contados da autorização/ordem

de serviço.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. Ao presente contrato é dado o valor global de RS 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Conforme

proposta apresentandada.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução



% ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AV. CANAÃ, S/N, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CEP: 65978-000

S!

SAO PEDRO
DOS CRENTES

Tr«6«Iho é noi»* m^rca^-Szsí.

do objeto, inclusive instalação, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULASEXTA-FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartir do recebimento da

Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

Contratado e somente após o devido ateste pelo setor competente da Câmara Municipal.

A nota deverá ser enviada via e-mail: cplsãopedrodoscrentes@gmail.com ou entregue em mãos ao Setor de

Compras da Prefeitura Municipal.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta do orçamento

da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica fundeb 40%

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Teceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT, DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9. CLÃUSULA NONA

REQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DAS ALTERAÇÕES E

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n°
14.133/2021.

9.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

9.4. Os valores constantes de custos poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 124, inciso 11, alínea “d ’ da
Lei Federal n° 14.133/2021.

9.5. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de
seu impacto nos custos do contrato.
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9.6. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá reajuste nos preços
dos produtos desde que comprovado aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante.

9.7. Caso o aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, a contratada deverá

apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo.

10. CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.

92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federai n° 14.133/2021. o Contratado que:

a) - der causa à inexecução parcial do contrato;

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) “ der causa à inexecução total do contrato;

d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) - praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c, d. e, f e g

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §4°, da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h. i. j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei).
IV - Multa:

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX).

11. l. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão

senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei Federal n® 14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total do contrato e demais fatos dispostos no art. 137 da Lei Federal n® 14.133/2021

ensejam a sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito ao contraditório e ampla
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defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, em detrimento
de qualquer outra, é a Lei Federal n° 14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO:

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Balsas/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações
previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

São Pedro dos Crentes/MA, 25 de maio de 2026.
Assinado de forma

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230 costa

digital por ROMULO

ARRUDA:028230653665369 9

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado dÍEiUIiwnle

rfi SANDRA MMrriNS SOUSA BRANDAO
J Data: 26/05/2026 13;25:«I0300

verifique em https://vaiidar.iti.gov.br

41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO
CNPJ/MF: 41.824.986/0001-00

SRA. SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

-PAãXUX (/>
■iíCãsob^

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N^» 012/2026

FISCAL DE CONTRATOS

ANES PERE HO

TESTEMUNHAS:

hçlnMc^ hJ CPF: (p f> ^.fiNOME:

NOME: SiLlcLx CPF: fi Jt.aLO. G5 3 -56-W
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e

providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRArArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA A»»ifiâdo rotma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

digital por DOMULO
COSTA
AaRUDA.-0282306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Cremes - MA.
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Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R5 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados á Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

l-ei n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026. PRAZO DE ViGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

s-iO/gasolina comum) à frota de veículos e maquinas pertencentes e/ou
alugados a Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL,

Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato o vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ftOMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ideniifícador: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23cca90f0

EXTRATO OE CONTRATO N« 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe938df06621d0Bc$2fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N"
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"> 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R5 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/díese!
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14,133/2021, da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2026

EXTRATO OE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46,463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO OE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência iniciará na dala da assinatura do contrato e vigorará acé
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c0l3746fd013d366c99dddldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026
Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e95430804353es^cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 45.080,00 (quarenta e cinco niil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação cie empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina corrium)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-10/gasolÍna comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados ã Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado poi: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: d9dd9d66ebdd5b55ba328d8f026Q94l3

PORTARIA N.e 012/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela81eo4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE;

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mii.
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretana
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.famem.org.brA: :aoô díSitai>.)Ehte 100/108
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Membro da equipe de apoio;
Art. 22 .- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação. II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO ■ Matrícula n« 1030-2 -

Membro da equipe de apoio;
Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

Art. 62 As atribuições dos servidores acirna nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n2 26 de 18 de outubro de 2023,

Art. 78 Esle Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador dfd0a08930ebe8acl78ccã001360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 202G.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.8 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.s 14.133 DE 12 DE ABRIL
OE 2021 .

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 2144f64bc868ad9037caabdbbclfcdõ6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO 00 MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundaniento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

Outubro a Dezembro de 2025CONSIDERANDO a publicação da Let Federal 14,133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 70 dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8°. a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Evolução do Patrimônio

Comparativo {Rentabilidades | Melas)

unoapp.com.br

I

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n« 1A.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS OA EQUIPE DE APOIO Estruturados .3,00% RS 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n2 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.br1 - jOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Matrícula n« 260 -

- CemiFíCACS DlfifFAUWg
r™CAR«ABaoeT£y.PO www.fatnem.org.bra 101/108



41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00

Rua Rua 3 de Maio. 76, Flora Rica, Balsas-MA

Objeto: Contratação dc Empresa para Filmagem c Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais

e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município dc São Pedro dos
Crentes - MA.

V. TOTALQuant Unid V. UNITItem Descrição

Ser\'iços de filmagens de eventos diversos, com uso de

câmeras, microfone lapela sem fio, edição, finalização e

entrega cm formato MP4 Full - HD cm dispositivo de

pen drive e produção do respectivo teaser para divulgação

nas redes sociais.

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de

drone edição, finalização e entrega em formato MP4 Full

- HD em dispositivo dc pen drive c produ ç ã o do

respectivo teaser para divulgação nas redes sociais.

R$ 32.400,00horas R$ 600,00541

R$ 7.000,00R$ 700,0010 horas2

Serviço de captação e transmissão ao vivo dc eventos

diversos em qualidades HD para as platafoiTnas youtube e

Instagram, com até e 4 câmeras, sendo 1 móvel sem fio,

uso de mesa de corte profissional com no mínimo de 4

saídas HDMI tipo A, HD dc 10 bits altem á vel c

equipamento de captação de áudio embutido contendo no

mínimo 2 canais com entrada mini conectores estéreo

R$ 15.000,00horas R$ 1.500,00103

RS 54.400,00

Balsas-MA, 19 dc maio dc 2026 Documento assinado digilalmente

^ SANORA MARTINS SOUSA BRANDAO
Data: IS/OSp.O^e lfi:16:09-nt00

Vetiliqtieemhtt(js;;,'vâlirtat.ili.gov.bi
41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00
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necessidades da Secretaria Municipal de Educação. OBJETO DO
ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 27 de maio de 2027. DATA DA
ASSINATURA: 27/05/2026. BASE LEGAL: Lei Federal nO 8.666/93 e

alterações. Alexandre Alves de Azevedo Filho, Secretário Interino de

Educação. São João dos Patos/MA, 27 de maio de 2026.

especial, cumprindo as disposições da Constituição Federal de 1988, e
das Leis Federais n® 8.080, de 19 de setembro de 1990 e n° 8.142
DECRETA:

Alt. 1». Fica determinada a realização da Xllia Conferência Municipal de

Saúde, que será realizada em 18 de junho de 2026,  a qual será
orientada pelo tema central “SAÚDE, DEMOCRACIA, SOBERANIA E
SUS: CUIDAR DO POVO É CUIDAR DO BRASIL».

E os seguintes eixos temáticos:

● Fortalecimento do SUS e acesso universal à saúde

● Participação popular, democracia e controle social na saúde

● Promoção da saúde e cuidado integral da população

Art. 2®. A Xllis Conferência Municipal de Saúde deverá aprovar o

Regimento Interno.

§ 1®. O evento de que trata este "caput", será detalhado por meio de
Edital de Chamamento, a ser publicado no diário Oficial do município de
São Pedro dos Crentes. Estado do Maranhão.

§2®. A estrutura organizacional da Xlll^ Conferência Municipal de Saúde
será definida no seu Regimento que será, devidamente, aprovada pelo

Conselho Municipal de Saúde e homologada pela Secretária Municipal
de Saúde.

Art.3®. Todos os seguimentos sociais previstos no Regime Interno da

Conferência Municipal poderão indicar representantes como delegados.

Art. 4® As despesas com a organização e realização da Xlll^ Conferência

Municipal de Saúde, serão custeadas com recursos orçamentários e
financeiros consignados à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 62. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 3eb5a3f63f4d8f34ab4bl7cb61ca958f

AVISO DE EXTRATO DO 4B TERMO ADITIVO DE PRAZO - PREGÃO

ELETRÔNICO N® 005/2022.

EXTRATO DO 4S TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS 02.0606.05/2022. PREGÃO

ELETRÔNICO Ns 005/2022. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA. através da Secretaria Municipal de Saúde,
CONTRATADO COMPUTEX INFORMÁTICA LTDA - EPP - EPP. CNPJ n®

04.097.715/0001-65, com sede e endereço na Av. Presidente Médici, n®

2640, Bairro Centro, São João dos Patos -MA, CEP: 65.665-000,
REPRESENTANTE: Antônio Orione Coelho De Sousa. OBJETO DO

CONTRATO: Prestação dos serviços de licença e cessão de direito de
uso de link de acesso à internet banda larga para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o mesmo a ter
vigência até o dia 27 de maio de 2027. DATA DA ASSINATURA:
27/05/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e alterações. Kairo

Coelho de Sousa Corrêa, Secretário Municipal de Saúde. São João dos
Patos/MA, 27 de maio de 2026. São Pedro dos Crentes (MA), 27 de maio de 2026.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 43829a94b588225da75fae7c3897daf8 Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 2a757a69ac99420cc672a4b6d5eddl5eAVISO DE EXTRATO DO 4& TERMO ADITIVO DE PRAZO < PREGÃO

ELETRÔNICO NS 005/2022.

EXTRATO DE CONTRATO N® 365/2026EXTRATO DO 4® TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® 01,0606,05/2022. PREGÃO
ELETRÔNICO N® 005/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São

João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Administração.

CONTRATADO CONNECT TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n® 08.812.148/0001-32, com sede e endereço
na Av. Presidente Médici, n® 2425, Bairro Centro, São João dos Patos -
MA, CEP: 65.665-000, REPRESENTANTE; Waldei Correia da Silva.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação dos serviços de licença e cessão de
direito de uso de link de acesso à internet banda larga para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração. OBJETO DO

ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 27 de maio de 2027. DATA DA
ASSINATURA: 27/05/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8,666/93 e

alterações. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de

Administração. São João dos Patos/MA, 27 de maio de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO N® 365/2026. DISPENSA FÍSICA N® 003/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:

41.824.986/0001-00. Valor R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).

OBJETO: Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos

diversos, serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas,
em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO: 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-

se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0b6a21acld55cb2cd3ac42e62d735508

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: d9710c92a3c8b2f9fc544b6a25c6d63a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
EXTRATO DE CONTRATO N® 366/2026

DECRETO N® 006, 27 DE MAIO DE 2026.

EXTRATO DE CONTRATO N® 366/2026. DISPENSA FÍSICA N® 003/2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA; 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41,824.986/0001-00. Valor R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

OBJETO: Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos
diversos, serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA Xlll® CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ROMULO DA COSTA ARRUDA, Prefeito do Município de São Pedro dos

Crentes - MA, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei em
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em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133/2021, da Lei
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO; 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Art. 12 - Fica instituída a Comissão Organizadora da Xllia Conferência
Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA conforme
determinação legal do Decreto n® 006 de 27 de maio de 2026,

Art. 22 - A Xll|ô Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes/MA será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de
Saúde.

Art. 32 - A Xll|â Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes/MA será realizada dia 18 de junho de 2026, no auditório da
escola municipal Aníbal Mascarenhas.

Publicado pon ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 518fa9elf4dlf697252401a23d0af75b

Art. 42 - A Xll|9 Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes/MA terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará
por todas as atividades de sua execução.

EXTRATO DE CONTRATO NS 367/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 367/2026. DISPENSA FÍSICA NS 003/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001 -62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41.824,986/0001-00. Valor R$ 7.200,00 (sete mi! e duzentos reais)..
OBJETO; Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos
diversos, sen/iços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas,
em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14,133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO; 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Art. 52 - A Xllia Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes /MA terá a seguinte composição:

Presidente: Fabiane Rodrigues Barbosa Fonseca
Relator: Roseildon Da Silva Conceição
Secretário Executivo: Allana Brenda Gomes Santos Neres
Credenciamento: Amanda Vargas Coelho
Secretaria de Divulgação, Comunicação e Mobilização; Gabriela
Almeida da Silva

Art. 62 - A comissão organizadora contará com a equipe abaixo
definida bem como as atribuições abaixo descritas:

Presidente: Presidir oficialmente a Xlll^ Conferência Municipal de
Saúde de São Pedro dos Crentes / MA, assinar documentos oficiais,
deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos no sentido de
garantir sua execução.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 24f8fa62c5071265ff2381c66b38cl6f

Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas
equipes de trabalho, e acompanhar a execução dos diversos trabalhos
junto com 0 Coordenador Geral,

EXTRATO DE CONTRATO N9 368/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 368/2026. DISPENSA FÍSICA N® 003/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001 -62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41.824.986/0001-00. Valor R$ 9.000,00 (nove mil reais). OBJETO:
Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos diversos,
serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas, em
atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n9
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO: 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Relator: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes,
convidados e delegados a Xlll^ Conferência Municipal de Saúde de São
Pedro dos Crentes / MA e elaborar 0 relatório final da mesma.

Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo
credenciamento dos delegados a Xlll^ Conferência Municipal de Saúde
de São Pedro dos Crentes / MA.

Secretaria de Divulgação, Comunicação e Mobilização: Se
encarregará de divulgar, mobilizar e informar sobre a Xlll* Conferência
Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes /MA

Art. 82 ● A Secretaria Municipal de Saúde dará 0 apoio necessário ao
desenvolvimento das atividades da Comissão.

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2c000b040fa9c6b4a325d42b0afe0bfb Art. 92 - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

São Pedro dos Crentes (MA), 27 de maio de 2026,
PORTARIA N2 056, DE 27 DE MAIO DE 2026

Romulo da Costa Arruda
Prefeito Municipal

Dispõe sobre a composição e atribuições da Comissão
Organizadora da Xllia Conferência Municipal de Saúde

de São Pedro dos Crentes/MA e dá outras providências.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: elella4b4f74al6a086639f08324362a

O Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, de acordo com as
determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica e as Leis 8080/90
e 8142/90.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

RESOLVE EDITAL N2 008/2026, DE 28 DE MAIO DE 2026
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